
RESOLUÇÃO 
Processo n° 14.426 
Brasília - DF

Relator: Ministro Carlos Velloso.

Instruções sobre prestação de contas (eleições de 3 de outubro de 1994).

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que lhe confere o art. 23, 
IX do Código Eleitoral, e o art. 89 da Lei n° 8.713, de 30 de setembro de 1993; 
Considerando que, consoante o disposto na mencionada Lei n° 8.713/93, art. 34 e 
parágrafos, os partidos políticos devem constituir comitês financeiros com a finalidade de 
arrecadar recursos e aplicá-los nas campanhas eleitorais;
Considerando que os responsáveis pelos citados comitês, nos termos do parágrafo único do 
art. 35, respondem solidariamente com os candidatos pelos recursos que repassem a estes; 
Considerando que o órgão de direção nacional do partido político consolidará o limite de 
gastos estabelecido para cada circunscrição, acrescido do limite que fixar para a eleição 
presidencial, e solicitará ao Ministério da Fazenda a emissão de bônus eleitorais 
correspondentes ao total dos gastos previstos;
Considerando que toda doação a candidato específico, inclusive os recursos próprios, 
deverá ser feita mediante troca por bônus eleitorais;
Considerando que compete à Justiça Eleitoral examinar a prestação de contas dos partidos, 
comitês e candidatos, referente a cada eleição, para verificar a sua regularidade e correta 
apresentação;
Considerando o contido no § 2o do art. 11 da Lei n° 8.868, de 14.4.94, segundo o qual os 
serviços de controle interno no âmbito da Justiça Eleitoral, além de outros que define, estão 
sujeitos à orientação normativa, supervisão técnica e fiscalização específica do órgão 
central do respectivo sistema, sem prejuízo da subordinação hierárquica aos dirigentes dos 
órgãos em cuja estrutura administrativa estiverem integrados;
Considerando, ainda, a necessidade de regulamentar a formalização, o encaminhamento e o 
exame das prestações de contas das campanhas eleitorais, com vistas a uniformizar 
procedimentos no âmbito dos partidos e da Justiça Eleitoral;
Considerando finalmente, a necessidade de a Justiça Eleitoral aparelhar-se com os recursos 
humanos e materiais necessários ao cumprimento de sua missão,
RESOLVE:
Art. Io Regulamentar, na forma das anexas instruções, a prestação de contas das campanhas 
eleitorais de 1994 e estabelecer procedimentos a serem observados no âmbito dos partidos 
políticos e da Justiça Eleitoral.
Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 1994.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, presidente - Ministro CARLOS VELLOSO, relator - 
Ministro MARCO AURÉLIO - Ministro FLAQUER SCARTEZZINI - Ministro 
ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO - Ministro TORQUATO JARDIM - Ministro DINIZ 
DE ANDRADA - Dr. ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA, procurador-geral 
eleitoral.

INSTRUÇÕES ANEXAS À RESOLUÇÃO-TSE N° 14.426

Regulamentam a prestação de contas das campanhas eleitorais de 1994 e estabelecem 
procedimentos a serem observados no âmbito dos partidos políticos e da Justiça Eleitoral.

1. Devem prestar contas
a) a Direção Nacional dos Partidos Políticos, quanto aos bônus recebidos da Casa da Moeda 
do Brasil (CMB) e sua distribuição aos comitês financeiros, e quanto aos recursos 
eventualmente arrecadados e aplicados diretamente pela própria direção nacional;
b) o Comitê Financeiro Nacional e os comitês financeiros estaduais/distrital, em relação às 
contas de cada campanha, para cada eleição; e
c) os candidatos (presidente da República, governador de estado, senador, deputado federal 
e deputado estadual/distrital), no tocante à aplicação dos recursos transferidos pelo partido e 
dos diretamente arrecadados, transitados ou não em conta bancária específica.
2. Atributos das prestações de contas
a) as prestações de contas devem ser corretamente formalizadas e apresentadas, contendo 
todas as peças descritas no item 3 deste documento;



b) devem ser elaboradas de acordo com os princípios fundamentais de Contabilidade, 
aprovados pela Resolução n° 750/93 do Conselho Federal de Contabilidade, publicado no 
DOU de 31.12.93;
c) devem permitir fácil compreensão das informações, bem como a identificação de 
documentos e transações efetuadas;
d) devem ser assinadas, conforme o caso, pelo presidente do partido, pelo presidente e 
tesoureiro do respectivo comitê financeiro, pelo candidato e pessoa(s) por ele designada(s) 
para efetuar a administração financeira de sua campanha, e por profissional habilitado em 
Contabilidade.
3. Peças integrantes das prestações de contas (modelos em anexo)
a) candidatos
I - Ficha de Qualificação do Candidato (modelo 1), indicando seu nome, número de registro 
na Justiça Eleitoral com o qual concorreu à eleição, CPF, número da identidade, endereço, 
partido político, comitê financeiro ao qual está vinculado, a eleição pretendida, respectiva 
circunscrição, conta bancária aberta pelo candidato (número, banco e agência), bem como 
informações sobre limite de gastos estabelecido pelo partido e sobre os dados pessoais 
(nome, CPF etc.) do(s) responsável(eis) designado(s) pelo titular para realizar a 
administração financeira de sua campanha;
II - Demonstração dos Bônus Recebidos (modelo 2) do comitê financeiro do partido, 
indicando data, numeração, quantidade, valores unitário e total expressos em moeda 
nacional e órgão repassador;
III - Demonstração dos Recursos Arrecadados (modelo 3), indicando data, numeração dos 
bônus correspondentes, espécie do recurso, nome e CGC/CPF do doador/contribuinte e 
valor em moeda nacional e em Ufir, acompanhada de notas explicativas informando sobre 
os critérios de avaliação das contribuições estimáveis em dinheiro;
IV - Relação de Cheques Recebidos (modelo 4), indicando data do recebimento, nome e 
CGC/CPF do emitente/doador e dados de identificação do cheque (data da emissão, número 
do banco, número da agência, número do cheque) e valores em moeda nacional e em Ufir;
V - Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos da Campanha (modelo 5), 
discriminando:

os recursos ingressados - Fundo Partidário, transferências, doações e contribuições 
(inclusive recursos próprios), recursos correspondentes a bens e serviços recebidos - no 
limite de 1.000 Ufirs por eleitor -, além de outras receitas;

os gastos realizados - despesas com material, propaganda, brindes, pesquisas etc., 
classificadas segundo as denominações constantes dos arts. 47 e 48 da Lei no 8.713/93, 
bem como imobilizações; e

as eventuais sobras financeiras;
Obs.: a demonstração de que trata este inciso será acompanhada de notas explicativas 
informando sobre os critérios de avaliação dos ativos;
VI - Extrato da conta bancária eventualmente aberta em nome do candidato, demonstrando 
a movimentação financeira em todo o período de sua campanha;
VII - Declaração formal, firmada pelo candidato, sob as penas da Lei n° 8.713/93, de que 
foram cumpridas integralmente as disposições do mencionado diploma;
Nota: as peças da prestação de contas devem ser assinadas pelo candidato e por pessoa(s) 
eventualmente designada(s) para realizar a administração financeira de sua campanha, 
sendo que a Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos da Campanha será 
firmada também por profissional habilitado em Contabilidade.
b) Comitês financeiros estaduais/distrital do partido
I - Cópia da Certidão de Registro do Comitê Financeiro expedida pelo respectivo TRE;
II - Ficha de Qualificação do Comitê Financeiro (modelo 6), contendo os nomes de seus 
membros e correspondentes funções, número da conta bancária, banco e agência para 
movimentação financeira da campanha e informações sobre se é o caso de comitê único do 
partido para as eleições de toda a circunscrição ou de comitê específico para determinada 
eleição;
III - Demonstração do Limite de Gastos (modelo 7), indicando a eleição, nome e número 
dos candidatos, bem como os limites individuais para eles estabelecidos;
IV - Demonstração dos Bônus Recebidos (modelo 2) da Direção Nacional do Partido, 
indicando data, numeração, quantidade, valores unitário e total expressos em moeda 
nacional e órgão repassador;
V - Demonstração dos Bônus Distribuídos (modelo 8) aos candidatos, indicando data de 
entrega, numeração, quantidade, valores unitário e total expressos em moeda nacional e 
destinatário;
VI - Demonstração dos Recursos Arrecadados (modelo 3), indicando data, numeração dos 
bônus correspondentes, espécie do recurso, nome e CGC/CPF do doador/contribuinte e 
valor em moeda nacional e em Ufir, acompanhada de notas explicativas informando sobre 
os critérios de avaliação das contribuições estimáveis em dinheiro;
VII - Relação de Cheques Recebidos (modelo 4), indicando data do recebimento, nome e 
CGC/CPF do emitente/doador e dados de identificação do cheque (data da emissão, número



do banco, número da agência, número do cheque) e valor em moeda nacional e em Ufir;

VIII - Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos da Campanha (modelo 5), 
discriminando:

os recursos ingressados - Fundo Partidário, recursos do partido transferidos ao 
comitê, doações e contribuições feitas diretamente ao comitê, recursos correspondentes a 
bens e serviços recebidos pelo comitê - no limite de 1.000 Ufirs por eleitor -, além de outras 
receitas;

os gastos realizados - despesas com material, propaganda, brindes, pesquisas etc., 
classificadas segundo as denominações constantes dos arts. 47 e 48 da Lei n° 8.713/93, 
transferências financeiras, bem como imobilizações; e 

as eventuais sobras financeiras;
Obs.: a demonstração de que trata este inciso será acompanhada da notas explicativas 
informando sobre os critérios utilizados para avaliação dos ativos;
IX - Demonstração de Transferências Financeiras (modelo 9) realizadas em favor dos 
candidatos ou de outros comitês, no caso de coligação, contendo data, nome dos 
beneficiários e valor em moeda corrente e Ufir;
X - Extrato da conta bancária aberta em nome do comitê, demonstrando a movimentação 
financeira em todo o período da(s) campanha(s);
XI - Declaração formal firmada pelo presidente e pelo tesoureiro, sob as penas da Lei n° 
8.713/93, atestando que foram cumpridas integralmente as disposições do mencionado 
diploma legal, em relação às suas próprias contas, bem como que foram cumpridos os 
procedimentos de exame sobre as prestações de contas dos candidatos, referidos no art. 54 
da citada lei, manifestando-se ainda, quanto a estas contas, sobre sua regularidade e correta 
apresentação;
Nota: as peças integrantes da prestação de contas do comitê devem ser assinadas pelo seu 
presidente e pelo tesoureiro, sendo que a Demonstração das Origens e Aplicações dos 
Recursos da Campanha será firmada também por profissional habilitado em Contabilidade,
c) Comitê financeiro nacional
I - Cópia da Certidão de Registro do Comitê Financeiro expedida pelo TSE;
II - Ficha de Qualificação do Comitê Financeiro (modelo 6), contendo os nomes de seus 
membros e correspondentes funções, número da conta bancária, banco e agência para 
movimentação financeira da campanha e informações sobre eventual existência de comitês 
nas unidades da Federação, vinculados à eleição presidencial;
III - Demonstração do Limite de Gastos (modelo 7) com a eleição presidencial, indicando o 
nome e o número do candidato, bem como o limite individual para ele estabelecido;
IV - Demonstração dos Bônus Recebidos (modelo 2) da direção nacional do partido, 
indicando data, numeração, quantidade, valores unitário e total expressos em moeda 
nacional e órgão repassador;
V - Demonstração dos Bônus Distribuídos (modelo 8) ao candidato, indicando data de 
entrega, quantidade, numeração, valores unitário e total expressos em moeda nacional e 
destinatário;
VI - Demonstração dos Recursos Arrecadados (modelo 3), indicando data, numeração dos 
bônus correspondentes, espécie do recurso, nome e CGC/CPF do doador/contribuinte e 
valor em moeda nacional e em Ufir, acompanhada de notas explicativas informando sobre 
os critérios de avaliação das contribuições estimáveis em dinheiro;
VII - Relação de Cheques Recebidos (modelo 4), indicando data do recebimento, nome e 
CGC/CPF do emitente/doador e dados de identificação do cheque (data da emissão, número 
do banco, número da agência, número do cheque) e valor em moeda nacional e em Ufir;

VIII - Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos da Campanha (modelo 5), 
discriminando:

os recursos ingressados - Fundo Partidário, recursos do partido transferidos ao 
comitê, doações e contribuições feitas diretamente ao comitê, recursos correspondentes a 
bens e serviços recebidos pelo comitê - no limite de 1.000 Ufirs por eleitor -, além de outras 
receitas;

os gastos realizados - despesas com material, propaganda, brindes, pesquisas etc., 
classificadas segundo as denominações constantes dos arts. 47 e 48 da Lei n° 8.713/93, 
transferências financeiras, bem como imobilizações; e 

as eventuais sobras financeiras;
Obs.: a demonstração de que trata este inciso será acompanhada de notas explicativas 
informando sobre os critérios utilizados para avaliação dos ativos;
IX - Demonstração de Transferências Financeiras (modelo 9) realizadas em favor do 
candidato, contendo data, nome do beneficiário e valor em moeda corrente e em Ufir;
X - Extrato da conta bancária aberta em nome do comitê, demonstrando a movimentação 
financeira em todo o período da campanha;
XI - Declaração formal, firmada pelo presidente e pelo tesoureiro, sob as penas da Lei n° 
8.713/93, atestando que foram cumpridas integralmente as disposições do mencionado



diploma legal, em relação às suas próprias contas, bem como que foram cumpridos os 
procedimentos de exame sobre a prestação de contas do candidato à eleição presidencial, 
conforme referido no art. 54 da citada lei, manifestando-se ainda, quanto a estas contas, 
sobre sua regularidade e correta apresentação;
XII - Demonstração Financeira Consolidada (modelo 10), englobando as informações de 
todos os comitês financeiros do partidos vinculados à campanha presidencial, desdobradas 
apenas em valores totais dos recursos ingressados, gastos realizados e sobras financeiras, 
em relação a cada comitê - nacional e em unidade(s) da Federação -, caso tenham sido 
criados comitês vinculados nos estados e no Distrito Federal;
Nota: as peças integrantes da prestação de contas do comitê nacional devem ser assinadas 
pelo seu presidente e pelo tesoureiro, sendo que a Demonstração das Origens e Aplicações 
dos Recursos da Campanha será firmada também por profissional habilitado em 
Contabilidade;
a) Direção nacional do partido
I - Demonstração Consolidada do Limite de Gastos (modelo 11) do partido com as eleições, 
indicando, por circunscrição, os valores totais em Ufir;
II - Demonstração dos Bônus Recebidos (modelo 2) da Casa da Moeda do Brasil (CMB), 
indicando data, numeração, quantidade, valores unitário e total expressos em moeda 
nacional e órgão repassador (CMB);
III - Demonstração dos Bônus Distribuídos (modelo 8) aos comitês financeiros (nacional e 
estaduais/distrital), indicando data de entrega, numeração, quantidade, valores unitário e 
total expressos em moeda nacional e destinatários;
IV - Demonstração de Transferências Financeiras (modelo 9) realizadas em favor dos 
comitês, inclusive no caso de coligação, contendo data, nome do beneficiário e valor em 
moeda corrente e em Ufir;
V - Rol de Representantes da Direção Nacional do Partido (formato livre), contendo nome, 
CPF, número da identidade, endereço, tipo de responsabilidade e período de atuação;
VI - Declaração formal firmada pelo presidente do partido atentando que foram cumpridas 
integralmente as disposições da Lei n° 8.713/93;
Nota 1: caso a direção nacional do partido tenha, eventual e diretamente, arrecadado e 
repassado recursos financeiros, sua prestação de contas deverá conter, além das peças 
descritas nos incisos anteriores, mais as seguintes: Demonstração dos Recursos 
Arrecadados, Relação de Cheques Recebidos, Demonstração das Origens e Aplicações dos 
Recursos e extrato da conta bancária.
Nota 2: as peças da prestação de contas do partido devem ser assinadas pelo principal 
dirigente indicado no rol de representantes.
4. Encaminhamento das prestações de contas
a) o candidato deve entregar sua prestação de contas ao respectivo comitê financeiro do 
partido;
b) até 30.11.94 os comitês financeiros devem enviar à Justiça Eleitoral, com cópia para a 
direção nacional do partido, as prestações de contas de cada campanha, para cada eleição, 
em conjunto com as prestações de contas dos candidatos, como segue:
I - ao TRE da circunscrição, no caso de eleição para governador, senador, deputado federal 
e deputado cstadual/distrital. bem como os processos formalizados pelos comitês 
financeiros vinculados à eleição presidencial, quando constituídos no âmbito de unidades 
da Federação;
II - ao TSE, no caso da eleição presidencial (prestação de contas do comitê financeiro 
nacional e respectivo candidato);
c) também até 30.11.94 a direção nacional do partido deve remeter sua prestação de contas 
ao TSE.
Obs.: candidatos e partidos devem guardar a documentação comprobatória de suas 
prestações de contas até 5 (cinco) anos após a posse dos eleitos.
5. Exames das prestações de contas
a) as prestações de contas dos partidos, comitês e candidatos, referentes a cada eleição, 
serão examinadas pela Justiça Eleitoral, a saber:
I - as dos partidos políticos, dos comitês financeiros nacionais (eleição presidencial) e 
respectivos candidatos serão examinadas sob a coordenação da Secretaria de Controle 
Interno do TSE;
II - as dos comitês financeiros estaduais/distrital e respectivos candidatos serão examinadas 
sob a coordenação da unidade de controle interno do TRE da circunscrição, observado o 
que se contém no item 4.b.I acima;
b) esses exames devem estar concluídos até 8 (oito) dias antes da diplomação dos eleitos, 
ou seja:
I -a té  11.12.94, a do presidente da República (diplomação prevista para 19.12.94); e 
II - até 7.12.94, a dos demais cargos eletivos (governador, senador, deputado federal, 
deputado estadual/distrital), cuja diplomação está prevista para 15.12.94;
c) os exames das prestações de contas devem direcionar-se para a verificação da 
regularidade e correta apresentação das contas, valendo-se dos procedimentos gerais



descritos no item 6 adiante e de procedimentos específicos complementares alvitrados pelos 
examinadores no âmbito do TSE e dos TREs;
d) para a realização dos exames a Justiça Eleitoral poderá requisitar técnicos do Tribunal de 
Contas da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, mediante solicitação 
formal a seus titulares firmada pelos presidentes do TSE e dos TREs, respectivamente;
e) os partidos participantes das eleições podem acompanhar os exames das prestações de 
contas, mediante indicação formal de seus prepostos pela direção nacional ou regional, ao 
TSE, no caso da eleição presidencial e da prestação de contas do partido, e ao TRE da 
respectiva circunscrição, nos demais casos, respeitado o limite de 2 (dois) representantes de 
cada partido, para cada circunscrição;
í) quando houver indícios de irregularidade, a Justiça Eleitoral poderá:
I - requisitar das instituições financeiras os extratos e comprovantes de movimentação das 
contas dos comitês e/ou candidatos;
II - determinar diligência para complementar informações ou sanear falhas e desvios.
6. Procedimentos gerais
a) preliminares à entrega das prestações de contas
I - o TSE recebe da Casa da Moeda do Brasil informações sobre o limite de gastos globais 
apresentado pelos partidos, bem como sobre a numeração e valor total dos bônus a eles 
fornecidos;
II - o TSE recebe dos partidos informações sobre o número de candidatos para cada eleição 
e o limite de gastos globais apresentados pelos comitês financeiros (nacional e 
cstadual/distrital). bem como sobre a numeração e valor total dos bônus de cada 
circunscrição a eles repassados;
III - o TSE analisa essas informações e cria base de dados que permita comparações com os 
elementos que serão apresentados nas prestações de contas;
IV - o TSE repassa aos TREs as informações relativas às eleições nas respectivas 
circunscrições, para permitir os exames comparativos a cargo destes;
b) após o recebimento das prestações de contas (TSE e TREs)
I - verificar se os processos estão corretamente apresentados, com todas as peças definidas 
no item 3 das presentes instruções e com todas as informações recomendadas para seu 
preenchimento, previstas na Lei n° 8.713/93 e no presente documento, inclusive quanto às 
assinaturas;
II - comparar as informações apresentadas nas prestações de contas com os dados globais 
registrados no banco de dados referido no item ó.a.III acima, anotando as divergências 
constatadas;
III - comparar as informações apresentadas nas prestações de contas da direção nacional do 
partido (limite de gastos, bônus, transferências financeiras, etc.) com as consignadas nas 
prestações de contas dos comitês financeiros e as informações destas com as dos 
candidatos, evidenciando as compatibilidades e as discrepâncias identificadas;
IV - verificar se o total de bônus distribuídos aos candidatos e doadores/contribuintes, 
acrescido do saldo eventualmente declarado, coincide com o total de bônus recebidos;
V - examinar se os recursos arrecadados foram trocados por bônus de valor correspondente, 
se os bens e serviços foram estimados em dinheiro pelo valor de mercado ou por outro 
critério pertinente e se as quantias em moeda nacional foram corretamente convertidas em 
Ufir;
VI - confrontar os dados lançados na Relação de Cheques Recebidos com os registros 
efetuados nos campos "espécie do recurso" e "valor" da Demonstração dos Recursos 
Arrecadados, verificando se estão devidamente conciliados;
VII - verificar a observância dos limites de doação estabelecidos no art. 38 da Lei no 
8.713/93 para pessoas físicas (até 10% dos rendimentos brutos percebidos em 1993 ou
70.000 Ufirs), pessoas jurídicas (até 2% da receita operacional bruta auferida em 1993 ou
300.000 Ufirs) e quando utilizados somente recursos próprios dos candidatos (valor 
máximo de gastos estabelecido pelo partido), selecionando para exame os casos em que 
tenham sido ultrapassados os mencionados limites em Ufir e fazendo comparação com os 
valores informados pela Receita Federal, anotando os casos de extrapolação detectados;
VIII - apurar se foram respeitadas, em relação às fontes de doação, as vedações 
estabelecidas nos arts. 45 e 46 da Lei n° 8.713/93;
IX - analisar a Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos, verificando se os 
dados conferem com os constantes dos demais documentos apresentados e informações 
disponíveis na Justiça Eleitoral, se a classificação dos recursos ingressados e dos gastos 
realizados foi corretamente utilizada, se os valores declarados apresentam-se consistentes, 
aprofundando exames quando detectados indícios de distorções, se são aceitáveis os 
critérios de avaliação dos ativos, bem como se as sobras financeiras declaradas estão em 
conformidade com os saldos apresentados no extrato da conta bancária utilizada na 
movimentação financeira da campanha;
X - apurar se foram obedecidos pelos comitês e pelos candidatos os limites de gastos 
estabelecidos pelo partido;



XI - aplicar outros procedimentos específicos de exame das prestações de contas que forem 
alvitrados no âmbito do TSE e dos TREs pelos examinadores;
XII - elaborar relatório do resultado dos exames efetuados sobre as prestações de contas, 
valendo-se do modelo padrão a ser fornecido pelo TSE. contendo síntese das falhas e 
irregularidades constatadas, conclusões e sugestão de recomendações a seiem formuladas 
pelas autoridades competentes, as quais deverão manifestar-se inclusive quanto à aplicação 
das cominações legais julgadas cabíveis.

VER ANEXO NA IMAGEM TIFF / WORD 

« A N E X O S »

FICHA DE Q JALlFiGAÇÃO DO CANDIDATO (Modeío 1)

Nome N°
N0 do CPF: N° dá Identidade Órgão Expedidor.
Endereço Residencial Telefone
Endereço Comerciai Telefone
Partido Poliiioo Comitê Financeiro
Eleição Circunscriçâo:
Conta Rancána N* Banco: Agência
1 imite de Gastos sm UFIR:

DADOS PESSOAIS DO RESPONSÁVEL PELA. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA CAMPANHA

Nome _________ _ ____________________________________ _______________
N* 1 * 3 4 5 6 7 8 * 10 do CPF:_________________Nfl da Identidade Órgão Expedidor
Endereço Residencial __________________________________________ Telefone
Endereço C o m e rc ia_____ ______________________________________ Telefone .

LOCAL______________  DATA___t I

ASSINATURA ASSINATURA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
at - DADOS DD CANDIDATO

1 - Nome • informar o nome completo do ca-ididâto.
2 ■ N ' - informar o numero atribuído ao candidato para concorrer às eleições
3 ■ N* do CPF - informar o número do documento de identificação do candidato nn Cadastro de Pessoas

Fàcas,
4 - ND da Identidade - informar o número da carteira de idenlidade do candidato.
5 • Órgão Expedidor - informar o órgão expedidor da Carteira de Identidade
6  - Endereço Residencial - informar o endereço residencial completo do candidato
7 ■ Telefone » Informar o número dc telefone residencial do candidato, inclusive DDD;
8 - Endereço Comercial - inlotmsr o endereço comercial completo do candidato
g - Telefone -  informar o numero do telefone comena»! do candidato, inclusive DDD,
10 - Partido Político - informar o nome do partido político pelo qual concorre ás eleições,
1f - Comitê Financeiro - infonnai o nome do comitê financeiro ac qual es1a vinculado o candidato:
12 * Eleição - informar a eleição paia a qual o candidalo concorre (cargo eletivo:
13 - Circunscrição - informa-a drojnscrição s qual esta junsd.cionado o Comrtê
14 - Conta Bancária Flp - informa: o número da conla-corrcnle da campanha, caso lenha sidu aberla pelo 

Candidato.
i í  - Banco - se o campo anterior foi preenchido, informar o banco onde abriu a conta-corrente,
16 - AgÈncia - informar a agènçia bancária onde foi aberta a ooeta-corronto
17 - Limite de Gastos em UFIR ■ informai, em UFIR, o limite de gastos estabetuodo pqto Partido;

D) DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA CAMPANHA

1 -Nome ■ informai o nome do Responsável indicado pelo candidato para administrai os recursos de sua 
campanha;

2- N" do CPF - -tornar o número do documento de identrficação dc Responsável no Cadastro de Pessoas 
Físicas:

3 - N ' da Identidade - Informar o número da carteira de identidade do Responsável,
4 - Ó rg io  Expedidor. informar o órgão expedidor da Carteira dc lOentioade
5 - Endereço Residencial • iniormar e endereço residencial completo do Responsável,
6 - Telefone - inftnmar o número do telefone residencial, rndusrve DDD.
7 - Endereço Comercial - informai o endeneçc. comercial completo do Responsável.
8 ■ Telefone ■ informar o número do telefone comercial, inclusive DDD;
g ■ indicar local e data do preenchimento
10 - assinai uras do Candidalo e do Responsável pela Administração Financeira da Campanha-



DEMONSTRAÇÃO DOS BÔNUS ELEITORAIS RECEBIDOS (Modelo 2)

Direção N acionai do Partido/Coaiué Finaneeiro iC anaidato ____________________
t ie i ç a o __________________________________________________________ ______UF

DATA NUVERAÇAO
10'JAN1IÜA.DE j VALORES EM CR4 i ftí 1

RECEBíMS

i —1 > õ TCTAL de !
.

1
_________1_________

i
_______________________i

1

-

1 j
1
1
1 i

I
J
|

]
i

j TOTAL ■: -■■■ '■.......•_*::-T

LOCAL,_________________  DATA ! i

ASSINATURA ASSINATURA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

ATENÇÂÔ: PrfcSfi-eftei u-m tonflulâfiS pôr3 cada tipo de moéda, $ejã, itip err> cruzeiros raaiã (CR$JL demonstrando a* 
apèfaçòes ocorridas aiè 3ÊíVü6.'&4 e ouiro «rt reais [R$,1, oonwnôo irrfomasçõea a partir ae 1 2 3 4 5 6

1 - DIREÇÃO NACIONAL 0 0  PARTIDO I COMITF FINANCEIRO /  CANDIDATO - informar o nome de quc-n esta
afresenlbriílc' a DftisKirislíaçâu; sé Direção WaçKjfitííi úu pafliát/ -politiQu. Conulê ritancsHiDCu (^ndidéito

2 - ELEIÇÃO - tfrfürffTWi a úb que wp irai* çcarga
3 - UF - iníuirnar a ühidavi» da F«deiaçâo ijEkiâdô um Oialfslr? Fed w ia l),
4 - DATA - jflternp! a dttfãi W i que o& Bônus E'léii€Hãi4i limam iraeeèiàSü®. no foi inato dia. mÊ> t  mu*
5 . f íU M E R A Ç Ã Q  - IfdociHãl à  figfheigç&ü e & ê lie t íu *  6Ô>utò líé tlu íia is  ÉtfceLidúív 
È- QüÁKTIDADE - inryfm£te a qua> iLidade d t eòTu-b lectbidus,
7 - VALDftES EM CR$ i  RS - TJNíTÃjRlO £ TOTAL i^ ü íTigr os v înrtsa usutânos e talais dos Bônus recebiaos.
6  -  R E C E B ID O S  D E  - m l& ím ar & nom e dó O rç â ô  repassaaor dos Bônus. '(C is a  da M oeda «ío  ira s - i.  OifísçSa Maciaria] do

partido >041 ConailÊ).
S - TOTAL • intoimô* c talai, em en<ú«d4 riayiufia:. á-jt Bônus MMHxdu*..
10 -  indicai locai t  d a ta  ú o  p<«enchimento,
11 -  ásísídaiiíiiij dos le&íwJii&âveib-



DEMONSTRAÇÃO DOS RECURSOS ARRECADADOS (Modelo 3)

Direção Nacional do Partido / Comitê / Candidato1 2 3 * 5 * 7 * 9 10 * 12_________________________
Eletçâo._________________________________________________________  UF,

D ATA N Ú M E R O

D O S
B Ô N U S

E S P É C IE

D O
R E C U R S O

D O A D O R  l  

C O N T R IB U IN T E

C G C fC P F V A l O R E S

U F IR
C R » /
RS

____

LOCAL _______________ DATA !  I

ASSINATURA_________________ ASSINATURA _

INSTRUÇÕES Dê  PREENCHIMENTO

ATENÇÃO; Roftnehfií um formulário para cada tipo de moeda. ou s«p wW fcW eruattfO» reais (CR»), íitmiOPfSir&fliílo as 
apífaçôes, ocorridas- atê 3üf06S4 t  outrú em r«&s (RS |, comendo inflonmaçdee a parar de 01/07/94

1 - D rre ç ia  Nacional do Partido l Comrtê Finanfié-ifõ f Candidato- 'M ó'm ar o  nome de quem « t é  aprawftíando a
DemonsLaçáü, sê Direção r4acn>ca; dc partido poli tico, Comitê ou Candidate,

2 - Eleição - informar a eleição de que se caca [cargo eiettvc].
3 • UF ■ informar a Un idade da Fedéraçã? (Estúio fiai Otsireio Federal )
A - PATA - informar a  data cm  q jc a  doaçdotoeatn&uiçãfi fei recebida, ■'•o fófm alo dia. mês e ano,
5 -  NUMERO DO S 5 Ó N U S  - informar a  numeraçãs e 3 aéfte dos B£n j»  Eleitoras entregues aos 

dosdfiresíso ntr ibuintes.
b- ESPÉCIE P P  RECURSO -  informar o  tipo de recu-sc re&tíàds, se esn moeda corrente ov estimàvel em dinheiro 

íeapecrircandox
7 -  D G A D D R !ÇQNíRfBL(nNTE ■ informar © nome Dümplel.0 ese quem doem os reçtifse». inelitaive m  caso de recursos 

propnos.
El - CGC i  CFF -  informar o  número do C<3C ow do CPF da dfciado^contribuirite. «aardamnie seja pessoa jurídica ou 

pessoa física,
9 - VALORES

9-a  - UFIR - informai o vglor das ati*eadaçfi*s a a  UFTR. dividindo o valor em CRSJR1 p*lo  valor da UFIR do mês 
dã düâçãü/cüntnbuiçâc,

9 -b - C R i /  R Í  -  informar o valor da dn&çào em moeda corrente,
10 - TOTAL i  TRANSPORTAR - informar o toíal em UF3R e CR$ í  R» dos valores arrecadados.
1 t  indiÇGr local e data do precnchimenta.
12 - asstftaiyüa dos responsávsis



RELAÇÃO DE CHEQUES RECEBIDOS (Modelo 4)

Direção Nacional ao Partido / Comitê / Candidato
Eleição ________________________________________________________ UF;

OATA 00 
RECEBIMENTO

raÊNTiriCAÇAO DC EMiTENTE ' 
DOADOR IDfNTlF ICAÇAü OO ÇHÈÕME VALORES

NOME
cocQPP DATA D* ÉMIBSÃQ M- CIO BANCO- hf* dá A&I+1CJA Mf DO CHEQUE 4JFIR DRSRI :

1

(TOTAUTfiiWISPORTAU : ;~̂ E-̂ V̂.»aî ÍÍár.r.T̂ I• A: , ______
LOCAL___________________  DATA /  !  ASSINATURA
_______________________ ASSINATURA_______________________

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

ATENÇÀG: Pí*£fieh>ai arrv formulário para cada t  pe fle moeda ou Sêjâ um em cruzeiros reais (CW$| demonstrando a;, 
operações OCúmdas até 30/05/94 e outro e*n rcar* (R í). contendo informações a  partir dè 01/07/54 1 2 3 4 5 * * * 9

1 -  D IREÇÃO NACIONAL DO PARTíDO/COM lTÉ F iNANCEiPO/Candideto- .nformai o nome de qs»m esle
aprasentandc a  Dèmçrnstraçèo m  Direção Nacional cto Partido Potitico, Cemüê ou candidato,

2 - EILEIÇ&G -  informar a eleição de que se trata (cargo délivcj
3 - UF - informar a Unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal-
4 - DATA ÜO RECEBIMENTO - míormãi a data err, qu1© os cheques foram recebidos. fú  formate cia. mês e ane.
5 . IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE f  DOADOR

5- a - NOME ■ informar o nome do emstanle do cheque
S *  - CGC ! ÇPF -  informar o número do CGC ou do C P r cs emitente da cheque conforme sejo pessoa jurídica Ou. 

pessoa TiSi&i.
6 . IDENTIFICAÇÃO DO CHEQUE

fc=s - DATA DA EMISSÃO - informar a  data em {gue o  cheque 1c* emitido pele doado: no formato d a, mês- e ano 
6 4 a .  N* DO BANCO - nlorm a: o número do Banco sacado
6- e  -  M“ DA AGÊNCIA - informar o  número da agõnci».
S-d - N° iDO CHEQUE - Infocniar o número <)o cheque,

? VALORES
7- a  - UFIR .  informar o vã br das. cheques cm UFIft, d?vitfcirdo o «afor «m ÇRS/RS- pelo valor da U f  fR dorofes da 

coação
7-4í  - CR$ t R I  - ihTõíffwr o valer dos cheques em moeda corrente 

A - TOTAL TRANSPORTAR - informar o lota* em UPIR © C R I ! RS do* Cheques recebido»
9 - sradicar locít ü data do preenchimento, 
to  • assir-rjtyá d o s  r e s p o n s á v e is



DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APUCAÇÓES DOS RECURSOS (Modelo 5)
Direçáo Naaonaf do Partido i Comilé i Careiidato  _____ _____________________
Eleição:______ ___________ ______ ___ _ .______________ _________ U í__________

TITULO aa conta TOTAIS CRS.Tit
1 - RECEITAS 'ona

DOAC-OES E CON1 ftiaucCÊS
Recursos Próprios
R«cu"&a® de P«$o*4 Físicas
Recursos de Pessoas Jurídicas

Transíeré'ne-as Financeiras Rm M ü
tUNDO PA T̂IOARÍO

Quoías Recebidas
RECEITAS FIMAWCE1RA-5

V*naçôe& Monetárias Ativas
Renda s 4?$. Aplicasóci.

OlJTftAS RECEITAti
VandiA de Bens de Usa

2 - DESPESAS Toía!
Despesas corr, Pessaa1 2 3 4 5 6

í EncargQt Soc-ais
AlygLiêis
DèfiiJèsas de Viagens
Hcnoráriõ? Profissionais
Lücaíóes de Bens Ntóveis
DespíS** oe Comumcaçâc
Materiais de Dcptídienfe
Oe&ppsas Mm Ve cwlns
Propaganda h Publicidade
Serviços Prestados por T erce-rns
Cachês d ii .Artistas ou An mi a dores-
Mfftèfigis Impressos
Lanches é Refeições
Energsa Elétrica
Despesas de Manutenção e Reparos
Montagem de Palanque-: <e Eqŷ &aw&"ta>
Despe&as com Pesquisas oj Testes EltHow &
Despesas de ÈUômOB Promocisnas
Deijn̂ sas iFmáNôãims
pTQüuçàc Audiovisuais
Outras Despesa?

3 TRANSFERENCIAS F-ÍNÃNCERAS EFETUADAS

A - IWOS LI2AC-0EB -T«a:
Etens M&veis
yens Imóve-.*

5 - SALDO (1-2-5-4-Til - Tffla1
Salde, em Caras
Saldo «ti Flanco 1

- C O N TR O LE  D O  L W IT E  DE G A S TO S  R i
Limite Orcadc
T otaí doi. Gastos.
-S3kiQ ce Bòny$

l o c a l ______ __________D A T *  ; ____ /

ASSINATURA A 5 5  N A fU R A

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO (Modelo 5)

ATENÇÃO : PreeraGtisw un> (ornutãno para cada t>faO de moeda, ou $.é.á i«m em cruzeiros. reais- (CRSi. demonslrando as 
a f€ f3Çjã« ocorridas flté 30/D6ÍSN? e outro em '■cais- (R I) .  eemtendO' infomuaçoes a  partir de 01/07/94

1 = D IREÇÃO  NACIONAL DO PARTIDO  f C O M ITÊ  i  C ANDIDATO  - informar o  nome de quem está apresentando a
DerranShftÇéo. sc Direção ütecionil do Partida P alita» , Comitê Financeiro ou Candidato.

2  -  ELE IÇ Ã O  - informas a  eletçSo de- q rò  se traia (cw ge fcieiivo!
3 - UF - informar m Unidade: dia Federação { E itada ou Dèstri‘0 F ederai)
4  - TÍTULO DA CO N TA ^Totiie  - informar no campo “tokrs" e>s somatórios fios vanorct receoidos, gastos. e 
imcbitusslQS conforme relação de contas, efetuar o somatório das Receitas e informar fwí C ampo 1 (RECEITAS - Tota l| 
efetua: o  sonnfttao aas oesjKsas. e iinformaí no cam po 2 [ DESPESAS - Tfltsi), informar no campo 3  as. transferências 
financeiras efetuadas em favor de candidata ou Eórnitá. inclusive no case- Ce coiigaçôc, efetuí*? o  somaiâ^ra- das 
■mafeilzagdes e .rfforma? no campe 4 ( í MOBELIZAÇÕ€$ ■ Total). apura* o salda fazendo a  «siraç&J do fatal das receitas 
menos o  lesai das dnwpesaE menos. as transferências financeiras efetuadas e ■w.e-jos- o  totel das imobilssaçôes e lança? 
no cam pe £ (SALDO (1 -2-3-4=$) - Total) informa* o lim te &rçadío, o lOrta dois gaste* (2+3+4) e 0  * # 3 0  em Bônus 
(recebidos menus dèstrib^dcs).
5 -  indicar foco'1 & cata do pf*eneftimento,
6 - assinatura des réíp<ywávci*



FICHA DE QUALIFICAÇÃO DO COMITÊ FINANCEIRO (Modelo6)

P a r t i d o ______ ______________________________________ _______________
Comitê Financeiro-_________ _____________ „ ______ _______Único? Sim: • ‘ Não. | 1

E le iç ã o _________________________________________________________ UF _____________
Número da Conta Bançâna. ________Banco.________ _ _ ______  Agência ___________ _ 1 2 3 4 5 6 * 8 9 10 11

Nomes dos Membros Funções

|

L OC A L _________________  DATA___ /___/.

ASSINATURA ASSINATURA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1 - NQME DO PARTIDO - infcrena' o nümê do partido politico.
2 - CQMETÉ FINAPICflRQ - informar o tiome do Comlé Finaenceirú.
2 -a - Ú NICO ? S IM ? NÃO ? - marca: iiim X no quadrado ger^espian-ileTitc «jailorme se trata. no cas-o tfc COfflíliSs 

Esldduais/Ürstntai. tf*  Comitê Único do P a#M a para a-s eleições ê t  toda a cffcuracnçà© otf Comitê 
o£pÈÇ‘,fioo para çjníerfrinada eleição: e  nó caso de Comitê NaciOHA tf* Ççmitè Ünioo ou indicativo da 
fttisí&KHa de Comitês em  Unidadem  da F#d*raçâo. vinculados â  eíeiçSü presidencial.

3 - elélÇÀO - informar a e*eaç&o 4* que se trata ícargs*
4 -  UF -  m lorm ji ã  U"idade da Federação \  Estado ou D-utrito Federal!
5 -  C O N TA  BANCÁRIA  informa- o número da conta-corrente do Comitê Finarvcesô,
6 - BANCO - informa' o Suaras© onde foi a&edã a cf^ta-csxrerite do Comitê.
?  - A G Ê N C IA  ■ informai a  ágêri&a Ibansáfia,
8 ■ NOMES DOS MEMBROS - inTomfiar o nome completo das mem&TQfi dó Comitê I unaiaceirc,
9 - FUNÇÕES -  ifiOfimer as funçõe-u |lipode responsabiliílíd ij por eles exercidas-. hâ mesma ardem da aiaçáo  das nomes
10 - indicar loca u data do preerrcítinranit;
11 -  a ss íM tiira  dc& 'euporasâveis



DEMONSTRAÇÃO DO LIMITE DE GASTOS (Modelo 7)

Nome do Partido
Comitê Financeiro.

ELEIÇÃO CANDIDATO LIMITE EM UFlR
NOME NÚMERO

TOTAL f  TRANSPORTAR t  íí: - - - —  -

LOCAL______________  DATA /  1

a s s in a t u r a  a s s in a t u r a

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1 - NOME DO PARTIDO ■ informar o nome do partida pci tico
2 - COMITê FIKAÜCEIRO - informar o nome do CamitO due està acrcícntpndo a Dímofistraçáo.
3 - ELÉ.IÇÃQ - informar a eieiçdo :'te r̂ue se :rata jcarpo ttetiva).
A - ÇANCHQATQ

4-a » NOME - Ntórímar o nome completo daCüKlHsMa,
4-h - NÚMERO - iifcíTr-ar o número atribuiSa ao candidato coti o qua! concorre ã eteiçâo- 

£  - LIMITE EM URR - infor.Ttai o valor em UTIR da limite de gostos atribuída ôC candidato, pelo partidc
6 - IOTAL f TRANSPORTAR - infarmar c talai cm JFIR
7  - indieár o Iccsil a  a d a ta  do r̂ea^Tsissi&nito, 
a - assinatuira Sá* responsáveis



DEMONSTRAÇÃO DOS BÔNUS ELEITORAIS D1STR1BUIÍDOS (Modelo 8)

Direção Nasíonal do Partido I Comilè Financeiro:__________________________
Eleição ________________________________________________________ UF

DATA n u w e r a ç Ac QUANTIDADE VALORES EM CRS f  R$ DISTRIBUÍDO

AUNITÁRIO TOTAL

i

I TO TA L ET~TT" -
!■ -

LOCAL_________________ _________________  DATA / /

ASSINATURA ASSINATURA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

ATENÇAO PíêercíiiK um tormulàno para caítá tipc oe moeda ou sei* um em cruzeiros reais ÍCRSÍ. demonstrecdo as
«operações ocorridas até 3QM06/fM e oüdro em reais íR í), contendo informações o partir de fil/DÍ/SMl

1 - DIREÇÃO NACIONAL DO PART1DHQVCOMJTÊ FINANCEIRO - informar O nome de Quem esta apresentaml-o a
Démon&traç8e -se D rcçõô Nacional do Partsdo Poiilicc ou Ccmrtí Financeiro.

2 - ELEIÇÃO - informar a eleição & t que s-u trata {êãfgiO çiçrtrvoji,
3 - UF - informar a Unidade da Federação (E&üdc- au pistril© Federai)
4 - DATA - informar a aara da entrega aos. Sõr.ut. nwi formato <Lia, mês e ®ne.
£ - NUMERAÇÃO * informar a numeraçUa $»& Ste’»  Eleitorais distribuídos. meLtíive com & sua série,
6- QUANTIDADE - informar a  quantidade de Bônus distribuídos, MpsradoB po1 2 3 4 * * 7 8 * 10 11 valer de face
7 . VALORES EM CR$ /  RS

7-a - UNITÁRIO - informai o valer unriáriõ «5ôS Bônus distribuidor <çontorme item 6),
T-b - TOTAL - informar o total aos Bch-üs distribuídos. mqtlipifçancto o vasor unitário pelas respectivas quantidades.

8 - DISTRIBUÍDO A -  informaf c nome ac Convtê ou Canddst«> que reocíbèL os Bônus.
6' - TOTAL - informar o total das qugrtidades e obs va'ores etp C-RS i  RS dos 8&ntu& distribuídos.
10 -  indicar toca1: e data do preenchimento.
11 - asS-inarturâ dos responsáveis



DEMONSTRAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS (Modelo 9)

Direção Nacional do Partido / Comitê Financeiro.

DATA NOME DO PARTlDCVCOMITÉJCANDIDA’  0 
BENEFICIÁRIO

1
VALORES

UFIR CRÍ / R í

3 2 1 /0 1

LOCAL______________ DATA I I

ASSINATURA ASSINATURA

INSTRUÇÕES ÜE PREENCHIMENTO

ATENÇÃO; PreenciMr um lorniuÉró para taoa tipo a *  moeda -ou *ej&. um «m cruze, ros reais (C-RS). cJcsnanstrandO' as» 
■aperaçõps. ocorridas ale e outro aníi reais (R$j contendo informações a partir d* 01/071*54 1 * 3 4 5 6 7

1 - DIREÇÃO NACIONAL iDO PARTIDO'/ COMITÊ FINANCEIRO - mformsr g ftçwne de quem reafczE<D a*
transferências. I f  Direçfc Naerona' dp Partido ou Comitê Fiftiftosifa, inclusive no caso de coligações

? - DATA - informa/ 8 data em .que occcreu » transferência f  rsarreeira no formato dia, més e ano
3 - NOME DO PARTIDO /  COMITÊ /  CANDIDATO - inf«Trwro nome da Partida l&ireçâc Nacional; <Sa Comitê óu <?o

Candidato PencTiciano da trans-erêTicia dos recursos, incteive no cano de coligavõéà
4 - VALORES

4 4  ■ UFIR ■ «níanirai» ovaftíí das transfertncias. financeiras, em UFIR. dividindo o valer em CRS/R$ pele vaiar da 
UFIR do fti-ès de otfKíêneia.

4-b - Ç R | / RS - inlomn® e  vaiar das lrafraferíêinK»irs.*m moeda corrente.
5 - TOTAL i  TRANSPORTAR - b*íç>rmar o tçtal em UFIR e em C R I / R$ áas transferências efetuadas
6 - íridrear Icca! e data do preencha merilo
7 - atsmaLuras dos responsáreis



DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA CONSOLIDADA (Modelo 10)

Nome do Partido _________
Comitê Financeiro Nacionai
(Eleição Presidencial}

COMITÊS
FINANCEIROS
VINCULADOS

VALORES CRÍ / R$

ARRECADADO APLICADOS SALDOS

J
rfÕTÃlS / TRANSPORTAS ..............1

LOCAL_____________  DATA t 1

ASSINATURA ASSINATURA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

ATENÇÃO : Preenchei um formulário para cada tipo de moeda, ou seja. um em  cruzeiro® reais (CR$), 
demonstrando as. operações ocorridas. alé 3-0.W 34 e outro em  reais (R í3, çonlefido Informações a partir de 
01^)7/94

1, -  NOM E DO PARTIDO - informar o  rw-nne do partido poliüco:
2 -  COMÊTÉ FINANCEIRO NACIONAL - informar o nome do Qfifflü l Nacional da campanha presidencial.
3 -  C O M ITÊS FINANCEIRO S VINCULADO S -  intármar o nome dús Comitês Estaduais e Distrital vinculados á

Campanha Presidencial, bem como a respectiva Unidade da Federação;
4  - V ALO R ES C R Í /  R í

A-a - ARRECADADOS - informar o total, em moeda corrente, dos valores arrecadados psra cada Comitê 
(Nacional e vinculados).

44? - APLICADOS - inlomiiar o total, em moeda carrenie. dlos v s Iptbs aplicados para cada comitê 
(Nacional e vinculados);

4-c - SALDOS - informar os saldos financeiros apresentados, de cada Gomrtè (Nacional e Vinculados),
I  - TOTAIS' I  TRANSPORTAR - informar os lotais dos recursos arrecadadas aplicados e das respectivos 

saldos, representando o movimento financeiro de toda a campanha presidencial,
E - indicar local e data do preenchimento,
7 -  assinaturas doa responsáveis


